
 

Prefeitura Municipal de Santo André 
Gabinete do Prefeito 

 

Santo André, 09 de junho de 2021. 
 
 
PC nº 106.06.2021 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
Tenho em mãos o Autógrafo nº 21, de 2021, encaminhando o Projeto de Lei CM nº 

61, de 2021, que autoriza a utilização de veículos de propriedade ou sob 
administração direta ou indireta de todos os órgãos do município, para auxiliar na 
vacinação de pessoas idosas, pessoas com dificuldade de locomoção ou de 
mobilidade reduzida, e ainda a população em situação de vulnerabilidade social e 
econômica, a fim de possibilitar o maior raio de alcance na vacinação contra covid-
19. 
 
Cumpre-me assim, comunicar a Vossa Excelência e dignos pares, nos termos do § 
1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao autógrafo apresentado 
em face de sua inconstitucionalidade. 
 
Os Municípios brasileiros, entes federados autônomos nos termos dos arts. 1º e 18 
da Constituição Federal, são dotados de competência legislativa para disciplinar 
assuntos de interesse local, em caráter privativo ou suplementar, conforme dispõem 
os incisos I e II do art. 30 da CF. 
 
Sabe-se que o Município, na atual estrutura constitucional brasileira, não é mera 
corporação administrativa, com atribuições delegadas, mas “entidade político-
administrativa de terceiro grau” integrante e necessária ao sistema federativo, 
possuindo autonomia política, administrativa e financeira1. Contudo, essa autonomia 
não é absoluta, uma vez que existem barreiras que se circunscrevem nos princípios 
constitucionais e nos ditames da Lei Orgânica. 
 
Com base nessas normas, mister se faz reconhecer que o projeto de lei em análise, 
que prevê como se dará a utilização dos veículos da Prefeitura Municipal, violou o 
princípio da autonomia e independência dos Poderes Municipais, havendo a Câmara 
de Vereadores extrapolado as suas atribuições, invadindo a competência exclusiva 
de iniciativa. Conforme previsto em nossa Lei Orgânica, nos incisos III e IV do art. 
42, cabe ao Chefe do Executivo a “organização administrativa do Executivo” e “os 
serviços públicos”.  
 
Sendo assim, a norma legal ora analisada contém, efetivamente, vício insanável de 
inconstitucionalidade, porquanto violadora do regime de separação e independência 
dos poderes, ao qual obrigatoriamente se acham vinculados, também, os 
Municípios. 
 
É verdade que o Poder Legislativo tem o dever de fiscalizar o Executivo, mas há de 
se ressaltar que as formas para tal fiscalização estão elencadas na Constituição 

                                            
1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 7. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 38. 
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Federal, que não possibilita a edição de lei regulando a organização do Poder 
Executivo, nos moldes do autógrafo. Ademais, todos os aspectos contemplados pelo 
autógrafo são vedados pelo ordenamento jurídico brasileiro, bastando que o Poder 
Legislativo desempenhe efetivamente o mister fiscalizatório, utilizando-se do 
arcabouço legal existente. 
 
Portanto, não resta dúvida de que se está diante de uma intromissão indevida do 
Poder Legislativo Municipal nas atribuições do Poder Executivo, afrontando, assim, o 
disposto no art. 5º da Constituição Estadual e incisos III e IV do art. 42 da Lei 
Orgânica do Município. 
 
Nesse sentido, tem decidido esse Tribunal de Justiça do Estado: 
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE 
VALE VERDE. USO DE VEÍCULO OFICIAL. VÍCIO DE INICIATIVA. 
Edição da Lei Municipal n.º 928, de 14/04/2008, pela Câmara de 
Vereadores do Município de Vale Verde para regulamentação do uso 
de veículos oficiais. Vício de iniciativa caracterizado por dispor 
acerca da organização e funcionamento da administração municipal, 
violando o princípio da separação dos poderes. Inconstitucionalidade 
reconhecida. Precedentes. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE JULGADO PROCEDENTE. UNÂNIME. 
(Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 70024570327, Tribunal 
Pleno, Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, Relator: Paulo de 
Tarso Vieira Sanseverino, julgado em 20/10/2008). 

 
Ademais, é competência do Poder Executivo a gestão dos bens públicos, não sendo 
necessária a autorização legislativa para o uso de veículos públicos. 
 
Diante do exposto, cumpre-me comunicar a Vossa Excelência e dignos pares, nos 
termos do § 1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao Autógrafo 

de nº 21, de 2021, referente ao Projeto de Lei nº 61, de 2021, por ser 
inconstitucional. 
 
Aproveito o ensejo para renovar protestos de alta estima e distinta consideração. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito  
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
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